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Município de 
Sete Barras

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. 13 3872-5500, Ramal 219

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 222

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL
Rua Presidente Arthur da Costa e Silva, 161, Centro - Tel. (13) 3872-
1834

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Rua Júlio Prestes, 692, Centro - Tel. (13) 3872-1574

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 206

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
OBRAS
Rua José Lopes, 35, Centro - Tel. (13) 3872-5500, ramal 223

SECRETARIA DE SAÚDE
SP 139, s/n, Centro - Tel. (13) 3872-5510

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OPERAÇÕES 
VIÁRIAS
Rua Prefeito Clovis de Paula Souza, s/n, Vila São João - Tel. (13) 
3872-1400

DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZER
SP 139, s/n, Vila São João - Tel. 13 3872-5500

DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Rua São Jorge, 150 - Jardim Ipiranga - Tel. 13 3872-1466

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Rua Manoel Clemente de Oliveira, s/n, Jardim Aparecida - Tel. (13) 
3872-2004

CRAS
Rua Celso Amaro da Silva, 147, Jardim Magário – Tel. (13) 3872-2006

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
O Diário Oficial Eletrônico de Sete Barras, instituído pela

Lei nº 2.040/21 é o órgão oficial de publicações do município.

Prefeitura Municipal de Sete Barras
CNPJ 46.587.275/0001-74
Rua José Lopes, 35 
Telefone:  (13) 3872-5500
Site: www.setebarras.sp.gov.br

Câmara Municipal de Sete Barras
CNPJ 44.306.751/0001-06
Rua São Jorge, 100
Telefone: (13) 3872-2403
Site: www.camarasetebarras.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº. 041/2024
De 18 de março de 2024.

CONCEDE LICENÇA GESTANTE A
SERVIDORA.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Licença Gestante, no período de

08/03/2024 à 05/07/2024, à Sra. ELISÂNGELA VALDOSKI
RIBEIRO,  portadora  do  R.G nº  29.398.679-4  SSP/SP,  de
conformidade com as condições previstas no art.  392, e
parágrafos  da  CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  DO  TRABALHO
(CLT), estando a referida servidora designada no cargo de
Professora  de  Educação  Básica,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 08/03/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 18 de março de

2024.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
P O R T A R I A Nº. 042/2024

De 18 de março de 2024.

CONCEDE LICENÇA GESTANTE A
SERVIDORA.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Conceder Licença Gestante, no período de

13/03/2024  à  10/07/2024,  à  Sra.  ADRIANA  ALCINI
PEREIRA  RIBEIRO,  portadora  do  R.G  nº  44.590.455-0
SSP/SP, de conformidade com as condições previstas no
art.  392,  e  parágrafos  da CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS  DO
TRABALHO (CLT), estando a referida servidora designada
no  cargo  de  Professora  de  Educação  Básica,  lotada  na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 13/03/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 18 de março de

2024.
DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 044/2024
De 25 de março de 2024.

N O M E I A  C O M I S S Ã O
O R G A N I Z A D O R A  D E
PROCESSO  SELETIVO.

DEAN ALVES MARTINS,  Prefeito Municipal  de Sete
Barras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  Nomear  os  membros  abaixo  para

comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo,
com o objetivo de desencadear todas as ações e medidas
necessárias  para  a  realização  do  Processo  Seletivo  e
assegurar  total  transparência  em  todas  as  etapas  do
processo de seleção.

a) Tânia Maria Fudalli Florêncio R.G. 12.183.037 CPF:
044.619.768-82;

b)  Débora  Pontes  Muniz  R.G.  45.502.568-8  CPF:
328.263.188-02;

c)  Jéssica  da  Silva  França  R.G.  56.293.802-3  CPF:
363.354.978-16;

d)  Marta  Cristina  de França R.G.  17.556.862-5  CPF:
088.879.908-08;

e) Michele Cristina Alves Bento R.G. 30.731.771-7 CPF:
284.806.238-02

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 25 de março
de 2024.

DEAN ALVES MARTINS
PREFEITO MUNICIPAL
Higino Jerônimo da Rosa Junior
Secretário de Administração
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